
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº  058/2007.  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “FEIRA DE 

PRODUTOS ORGÂNICOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR: UM ESTUDO DAS PERDAS ASSO-

CIADAS AO ARMAZENAMENTO, TRANS-

PORTE E EMBALAGEM EM PERNAMBUCO”, 

do Departamento de Letras e Ciências Humanas 

desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

50/2007  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, rea-

lizada no dia 08 de fevereiro de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.007074/2006,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pes-

quisa intitulado: “FEIRA DE PRODUTOS  ORGÂNICOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: UM 

ESTUDO DAS PERDAS ASSOCIADAS AO ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E EMBA-

LAGEM EM PERNAMBUCO”, sob a responsabilidade do Departamento de Letras e Ciências Hu-

manas desta Universidade, com duração de 18 (dezoito) meses, a partir de  abril 2006,  tendo como 

Coordenador  o Professor JOSÉ DE LIMA ALBUQUERQUE e como colaboradores: ANA MARIA 

NAVAES DA SILVA, PATRÍCIO ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA, LUÍSA MATOS BARROS 

CORREIA e DEYVE ANDRÉ SILVA DE LIRA,  cujo objetivo é  contribuir para melhoria da co-

mercialização de produtos orgânicos por agricultores familiares, assentados do programa de reforma 

agrária, em espaços organizados, tomando como referência a Feira Orgânica da Praça de Casa de 

Forte, em Recife - PE,   conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de fevereiro  de 2007. 

 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


